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02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94,
com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01 e art. 64 da Lei
Complementar nº 37, de 10/03/04, os servidores Carlos Alberto de Sousa Freitas,
Agente de Polícia Civil, Evany Gomes de Oliveira, Escrivã de Polícia Civil e Maurício
Sérgio Barbosa Ribeiro, Agente de Polícia Civil, para, sob a presidência do primeiro,
integrarem a comissão de sindicância  administrativa disciplinar, dando cumprimento
ao item precedente, tendo como suplentes Saulo Piauilino Matos, Agente de Polícia
Civil de 3ª Classe, Thanny Francisca Pereira Nunes, Agente de Polícia Civil de 3ª
Classe e Irenice de Maria Alves de Sousa, Agente de Polícia Civil de 3ª Classe.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 167 da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
25, de 15.08.01, para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria em observância
ao princípio da publicidade constante do caput do Art. 37 da CF/88; notificando, de tudo, desde
já, o servidor imputado para conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei

Belª. Eugênia Nogueira R. M. Villa
Delegada de Polícia Civil 3ª Classe

Diretora de Unidade da Corregedoria Geral da Polícia Civil

PORTARIA N.° 129 / GAB/2006                      Teresina, 30  de junho de 2006.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar
n° 025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10/03/2004;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 105/GPM/06, datado de 25 de abril de
2006, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do Relatório de Ocorrências da Central de Flagrantes
da Zona Sudeste, datado de 24 de abril de 2006, constante dos autos;

RESOLVE:

01. Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar com o objetivo de apurar os fatos
constantes dos documentos mencionados nos consideranda desta Portaria, os quais informam
que o servidor JOÃO DIAS GUIMARÃES, Agente de Polícia Civil de 1ª Classe, matrícula nº
09616-4, filho de Florisvaldo de Sousa Guimarães e de Francisca Dias Guimarães, teria se ausentado
do plantão na Central de Flagrantes da Zona Sudeste, sem motivo justificado, não retornando
para o mesmo, fato ocorrido no plantão iniciado em 23.04.06.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, com
a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar
nº 37, de 10/03/04, os servidores, Fábio Freire de Albuquerque, Agente de Polícia Civil de
3ª Classe, Carlos Alberto de Sousa Freitas, Agente de Polícia Civil de 3ª Classe e Jairo
Henrique Nogueira, Agente de Polícia Civil de 3ª Classe, para, sob a presidência do primeiro,
integrarem a comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar, dando cumprimento ao
item precedente, tendo como suplentes Saulo Piauilino Matos, Agente de Polícia Civil de 3ª
Classe, Thanny Francisca Pereira Nunes, Agente de Polícia Civil de 3ª Classe e Irenice de
Maria Alves de Sousa, Agente de Polícia Civil de 3ª Classe.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 167 da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
025, de 15.08.01, para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria em observância
ao princípio da publicidade constante do caput do Art. 37 da CF/88, notificando, de tudo, desde
já, o servidor imputado para conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei

Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA N.°131/ GAB/2006 Teresina, 30 de junho de 2006.

A DIRETORA DA UNIDADE DE CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO  PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 164
e seguintes, da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação
dada pela Lei Complementar n° 025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº
037 de 10/03/2004;

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 064-PSA/06, de 11.06.06, constantes dos autos;

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 500-GDG/06, do Delegado Geral da Polícia
Civil, datado de 21.06.06, constantes dos autos;

CONSIDERANDO o teor do parecer nº 001/2006, do Gerente de Polícia
Administrativa Disciplinar, de 26.06.06, constante dos autos;

RESOLVE:

01. Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar com o objetivo de apurar
os fatos constantes dos documentos mencionados nos consideranda desta Portaria,
os quais informam que o servidor FRANCISCO CASSIMIRO NETO, Agente de Polícia
Civil de 3ª Classe, matrícula nº 130.114-4, filho de José Candeia do Nascimento e de
Iraci Cassimiro de Q. do Nascimento, teria inobservado as normas legais e
regulamentares e comprometido a função policial civil ao se eximir de cumprir seus
plantões, fazendo-se substituir sem a devida autorização, fato ocorrido no plantão do
dia 09.06.06, no 13º Distrito Policial desta capital.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, com
a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar
nº 37, de 10/03/04, os servidores, Carlos Alberto de Sousa Freitas, Agente de Polícia Civil
de 3ª Classe, Jairo Henrique Nogueira, Agente de Polícia Civil de 3ª Classe e Izeuda
Alencar Ferreira, Escrivã de Polícia Civil de 1ª Classe, para, sob a presidência do primeiro,
integrarem a comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar, dando cumprimento ao
item precedente, tendo como suplentes Ademir Franco Albuquerque e Silva, Agente de
Polícia Civil de 1ª Classe, Simone Rezende de Oliveira Leite, Escrivã de Polícia Civil de 2ª
Classe e Irenice de Maria Alves de Sousa, Agente de Polícia Civil de 3ª Classe.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o Art.
167 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 025, de 15.08.01, para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação
desta Portaria em observância ao princípio da publicidade constante do caput do Art.
37 da CF/88, notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado para conhecer o
processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei

Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil
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